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L O sindicato do~ Condom{nios dos Edif{cios Comer-

ciais, Residenciais e Mistos do Rio de Janeiro CSECON) consulta-

nos sobre a legitimidade da resoluçio da assembléia geral ex-

traordinária do Sindicato dos Empregados de Edif{cios do Munic{-

pio do Rio de Janeiro, que instituiu uma contribuiçio a lhe ser 

mensalmente destinada. recolhida pelos respectivos empregadores, 

mediante desconto no salário das integrantes da correspondente 

categoria profissional. 

'') 
(.' •• 11 Na circular enviada aos s{ndicos dos condom(nios 

de edif(cios, o Sindicato dos Empregados esclarece que a contri-

bui~io, fixada em 2% (dois porcento) do salário contratual e de-

vida a partir do mis de outrubro em curso, tem por fundamento o 

disposto no inciso IV do art. 89 da Const itui~io. 

Esse artigo, que trata da organizaçio sindical, 

preceita no inciso citado~ 

HIV- A assembléia geral fixará contribui~âo que, 

c em se tratando de categoria profissional, será 

descontada em folha, para custeio do sistema con-

federativo da respresenta~io sindical respectiva, 

independentemente da contribuiçâo prevista em 
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4. Por conseguinte, foi mantida a contribuiçio anual 

compulsdria regulada pela CLT (arts. 578/610), e atribu{da a as-
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sembl~ia ge~al dos sindicatos o pode~ de fixar uma nova contri-

bui~~o obrigatória. Com a Medida Provisória n9 215, de 30 de 

agosto deste ano, já renovada, foi extinto aquele t~ibuto, popu-

larmente conhecido como nimposto sindicaln, cabendo ao Congresso 

Nacional sua conversio em lei ou sua ~eJeiç~o. Esta circunstin-

c ia motivou alguns sindicatos a inst itui~em a nova contribui~~o 

p~evista no art. 89, IV, da Carta Magna. 
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vistas na Const itui~âo, o sindicato, como associaçâo de pessoas, 

tem o direito de impor a contribui~io estatutária ou associativa 

àqueles que voluntariamente a ele se fil ia~am. 

6 .. A norma constitucional em foco n~o refere que a 

Y.:\ ·::; ·::; (~ m b 1 é i a g f!,,.<.~. 1 do !::. i n cl i c Y.:\ t o " i n s"Ü u i r á" c: o n t r· i b 1.1 i ç: f:{ o ,. 

que a "fixará". Nâo estaria, asssim, evidenciando que a cont~i-

bl.lic:~{o, por t0~r C:i!l.J'·::\c:t~'~lr íst: ic::::\s:. d~:~ t1r ibut:o,, h<A dr:.·:· s f.~l'" instituí-·· 

da por lei, cabendo aos associados do sindicato fixar o seu va-

ler dentre dos pa~imetros estatuídos em lei e observadas as de-

mais condiç3es nela estabelecidas? 

7. A Assembl~ia Nacional Constituinte pretendeu c:ons-

titucionalizar o chamado vdescontc assistencialn, entic de use 
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proferidas em dissídios c:olet ivos. Entretanto, acabou por prever 

uma contribuiçio especial, dando um poder an6malo ao sindicato, 

pois como assevera ANTôNIO NIC~CIO, a c:ontribui~io fixada pela 

assembl~ia geral ~uma presta~io pecuniária compulsória, <.~.b1'· <\l.n···· 

gendo a categoria (ec6nomica ou profissional) e nâo apenas os 
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Trabalhista LTr. n9 37/89). 

B. Por visar ao custeio do sistema sindical confede-

rativo, ela vem sendo denominada de vcontribuiçâo confederati-

va 11
, devendo o produto arrecadado, em face da legislaçâo vigen-

te, ser dividido entre: 

a) o sindicato arrecadador; 

b) a federaçâo do respectivo grupo profissional ou 

econômico;: 

c) a confederaçâo nacional do correspondente ramo 

d<~ ~~:conDmia. 

Na verdade, a Lei Maior de 1988 resuscitou dispo-

siçâo da Carta de 1937, a qual, objetivando fortalecer as cCJrpo-

raç;es representadas pelas entidades sindicais, outorgou ao sin-

dic:ato o poder de impor contribuiç3es a todos CJS que 11 participa-

I'·(Ln cl<:\ c:<:\t 0:!.1or· i i:\ c! f:.· PI''Ocluç:;T\o paJ''<!\ que foi c: o n ~; t i t: '.!. { c1 o " ( a JP t: • 

e i0. C o n s o ~~ n t f!: 0: ;.: p 1 i c: i t: ,,..,, o ~\.r t: .. j, 4 9 cl <:\. c: CJ n s t i t: u i ç: ~\o , 

11 CCJmpete exclusivamente~ Uniâo instituir c:ontri-

buiç3es sociais ••• ciP interesse elas categorias 

profissionais ou ec:on8micas, como instrumento de 

sua atuaçâo nas respectivas ~reas ••• ~. 

Dar acentuar IVES GANDRIA MARTINS que 
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nAs contribuiç~es especiais no Brasil, sobre terem 

natureza tributária ••• apenas podem ingressar no 

universo Jur[dico pelo ve{culo da lei c omp 1 ;;;:mE:n ···· 

t: <:t ,,. , c: o 1 o c <:\ d o n o t: e :< t: o c: o n !::. t i t 11 c: i o n ::t 1 c o m o ~J <:l. ,,. <:\ n ···· 

tia do sistema e do contribuinte, simultaneamente. 

Fala o texto que a sua inst ituiçio apenas pode 

surgir observado o disposto no art. t 4ci ,. inciso 

I I I , d ::\ C o n !:i t: i t 1.1 i ç: ~\ o F e d f:-: r· <:\ 1 • O,,. <it , o c: o m <:t n cl Cl n o r· ··· 

mat ivo supremo, nitidamente, imp~e a definiçio de 

qualquer tributo pela instrumental izaçio da lei 

complementar, além de exigir que sua base de c~l-

culoF fato gerador e contribuinter para os i mpo:5···· 

tos, empréstimos comulsdrios e contribui~ies espe-

ciais, tenham o mesmo desenho legislativon ( ncon ··· 

tribuiç:io Sindic:aln, 

Ll1'·. n9 11.:3./f:l<?). 

in l/Suplemento Trabalhista 

Portanto, sob pena de admitir-se que a Carta Magna 

deu ao sindicato um poder para tributar maior do que o da Uniâo 

F ed €~r· <:\ 1 , t: E·~ r· ·····::;E····á d f?.· c: on c: lu. i,,. que,. sem pré v i e\ 1 E· i d i !:;c: i p 1 in <:\d DI'" <:1 

dessa c:ontribuiç:io especial, a assembléia geral da aludida asso

c:iaçâo nâo poderá dispor sobre o seu fato gerador, a periodic:i-

d<:-l.dE:· r a base do cálculo e CJs percentuais de distribuiçio entre 

as entidades componentes elo nsistema confederativo da represen

t <:-\Ç: i o Si n d i C a 1 1··· (.;:!:;p (.;:·c l:: i V<':\
11 

r (-:-: 1 b E:lll i":\;:;~;; i m r f i :-::::\r.. i 1 i m i t i":\d <":l.m.:.:;n t (-:-: O 

valCJr da prestaçio. A autCJnomia sindical nio traduz soberania, 

posto que soberano, na ordem jur{dica interna, é só o Estado. 
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t: em um pod~;;:r ilimitado em rela~io 
Q 

à ucontribuiçio confederativa, 

significaria admitir a efic~cia Jur{dica de uma resoluçio que a 

fixasse, por exemplo, em 20% do salirio contratual, com a peri-

diocidade mensal, sendo o seu produto dividido na seguinte pro-

PCli''Ç:~\o :: 99% para o próprio sindicato, 0,5% para a federaçâo do 

seu grupo e 0,5% para a correspondente confedera~âo. Este exem-

plo pode configurar um absurdo; mas, precisamente porque absur-

do, evidencia que o preceito nâo deve ser tido como auto-aplicá
) 

vE:'J., is;to É, dE t.:·fic:<:í.cia pl<;.:-n<:( ~;:: inH:~di<:d:<:\./NE·:;t~:: ~:.ent:iclo, c\lii:\r:;, 
! 

nos manifestamos no vol. II dos ncoment~rios Const: i t: ui ç:~~o" ,. 

ora no prElo, em ediçâo ela Livraria Freitas Bastos. 

O fato dE sEr a contribui~âo ESpEcial 

PDI" ~:;indiC:<:l.tO,, que é PEssoa Jur{dic:a de direito privado, 

afasta sua conceituaçio como espécie do gEnêro tributo. Como 

acEntuou o Ministro e ProfEssor JOS~ CARLOS MOREIRA ALVES, na 

conferência inaugural do X Simpdsio Nacional de Direito Tribut~-

rio, "pessoas f{sicas ou Jur(dic:as de dirEito privado podem ar-

recadar tributos 11 (apud Ives Gandria Martins, trab. cit.). 

:1.4 • Contudo, mesmo quE nâo se conceitui a 

11 
C Cll'l tI" i b U i ç: i o confederativa" como tributo, certo~ quE: r Pi·:: 1 a~:; 

c:onsidera~~es aduzidas. f~cil ser~ concluir-se que a apl icabil i-

dade do preceito constitucional depende de lei que a discipline. 

Conforme pondErou EDUARDO GABRIEL SAAD, m i ~; t E:· i'' <:\ r· ~:: g 1.1 1 <:\ --

menta~âo, por lei ordin~ria, da regra em foco", porque, para en-

sejar "aplicabilidade imediata, tem de ser bastante em si 11
, isto 

~. 
11

ela deve encerrar todos os elementos de que o aplicador ne .... 
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cessita para levá-la a Con ~::, -·· 

tituiç~o e a temática trabalhista- IV" in "Suplemento Traba-

~· 1 h i s t a 1... T ,.- .. n ~? 6 ~:; / í3 ? ) .. O i n c: i ·::: o I 1·.,1 d Cl <':\ ,,. t .. D 9 d <:1. L <~~ i F 1.1 n d a m (~ n t: a 1 

contém apenas alguns comandos pertinentes~ sua aplicabilidade~ 

n~o todos os exigidos para a imediata execu~io do preceituado .. 

:1.5 n Enquanto nio for expedida essa regulamentaçio, os 

sindicatos poderio inserir o ndesconto assistencial" nos instru-

mentes da negociaç~o coletiva, visto que esse desconto so será 

absorvido pela contribuiçâo confederativa (Cf. ALUYSIO SAMPAIO, 

nAs fontes de receita dos sindicatos na nova Const ituiçâo" in 

"Relaçaes Coletivas de Trabalho", S.P., l...tr. 1989, págs. 341/2) 

quando esta puder ser fixada nos 1 imites e condiçaes estatu(das 

em lei. Assinale-se, todavia, que o "desconto assitencial", por-

que caracteriza uma doaç~o consentida, sd poderá ser efetivado 

se o trabalhador nio manifestar oposiçio perante o seu emprega-

dor, até dez dias do primeiro pagamento do salário reajustado 

<Procedente n2 741 do TST) .. 

Em 
,., 

r· i:'\:;::ao do exposto, afigura-se nos que a quest i o-

nada resoluçâo do Sindicato dos Empregados de Edif[cios nio está 

amparada no bom Direito. 

S.M., é o nosso parecer 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 19?0. 

Arnaldo Lopes Sussekind 
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